
 
 

MENSAGEM N.º 094, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
  
 

Encaminha Emenda ao Projeto de Lei e informações que 
especifica. 

 
 
   EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNAÍ, ESTADO DE MINAS GERAIS: 

 
1.   Com meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a presença de Vossa Excelência e, por 
vosso intermédio a dos demais Edis, para encaminhar resposta ao Ofício n.º 72/SACOM, que informa 
a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 73/2025, que “estabelece a programação anual de 
receitas e despesas orçamentárias do Município de Unaí para o exercício de 2026 e dá outras 
providências”, bem como encaminhar a Emenda n.º 100/2025.  

2.   Em resumo, a diligência trata especificamente da autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares até o limite de 29% dos orçamentos fiscal e da seguridade social, razão pela 
qual apresento, por meio deste, os esclarecimentos técnicos pertinentes. 

3.   A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2026 – observou 
metodologia técnica rigorosa, orientada pelas diretrizes constitucionais e pelas normas de finanças 
públicas.  

4.   As estimativas de receita foram construídas mediante análise de séries históricas 
consolidadas, projeções de comportamento das receitas tributárias, avaliação das transferências 
constitucionais e legais, além da consideração das demais fontes de recursos disponíveis.  

5.   Em complemento, foram utilizados dados econômicos regionais, índices inflacionários 
atualizados e parâmetros técnicos fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.  

6.   No tocante às despesas, os valores foram fixados conforme a estrutura das unidades 
orçamentárias, em consonância com as prioridades estratégicas, metas da LDO e obrigações legais 
vigentes. 

7.   No que se refere aos riscos fiscais, foram identificados e analisados fatores capazes de 
impactar a execução orçamentária, dentre os quais se destacam passivos contingentes decorrentes de 
demandas judiciais, variações sazonais e estruturais na arrecadação de receitas, possíveis impactos 
de alterações legislativas em âmbito estadual ou federal, além de oscilações econômicas regionais 
que possam influenciar a base tributária.  

A Sua Excelência a Senhora 
VEREADORA DORINHA MELGAÇO 
Presidente da Câmara Municipal 
Unaí-MG 
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8.   Outrossim, também foi considerado o risco de superestimativa das receitas, 
circunstância que reforça a necessidade de margem suplementar para assegurar a continuidade das 
ações governamentais e a estabilidade fiscal durante o exercício financeiro. 

9.   A justificativa técnica para o percentual de suplementação de 29% fundamenta-se na 
necessidade de garantir flexibilidade operacional ao Município der Unaí diante das incertezas 
inerentes ao cenário econômico e às variações na execução orçamentária.  

10.   Sobreleva ressaltar que o referido percentual situa-se dentro do limite prudencial de 
30%, parâmetro frequentemente adotado com base em orientações do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais.  

11.   Trata-se de medida consistente com a boa prática administrativa, compatível com os 
dispositivos da Lei Federal nº 4.320/1964, com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e com a dinâmica das finanças públicas municipais. 

12.   Assim, o percentual proposto encontra respaldo em análise histórica das cinco últimas 
Leis Orçamentárias Anuais (2021–2025), as quais demonstram que o Município recorrentemente 
necessitou de suplementações em patamar semelhante, evidenciando a adequação e a razoabilidade 
do índice ora solicitado.  

13.   Tal análise, Nobres Vereadores, reforça o caráter técnico da proposta e alinha-se aos 
padrões de execução orçamentária observados no Município nos últimos exercícios. 

14.   Por fim, quanto à execução orçamentária de 2025, informo que, até a presente data, 
foram utilizados créditos suplementares correspondentes a 24,20% do orçamento aprovado, 
conforme detalhamento contido no demonstrativo anexo, o qual apresenta os valores autorizados, os 
créditos efetivamente abertos, as fontes de recursos empregadas e o saldo remanescente disponível 
para suplementações futuras. 

15.   Reiteramos, assim, o compromisso desta Administração Municipal com a 
transparência, a responsabilidade fiscal, o planejamento rigoroso e o cumprimento das normas 
emanadas pelos órgãos de controle externo, especialmente o Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 

16.   No que se refere a Emenda n.º 100/2025, as alterações apresentadas no Anexo 1 – 
Alterações de Código de Receitas para os Exercícios de 2026-2029 – SAAE evidenciam a 
necessidade de reclassificação e de maior detalhamento das receitas provenientes de dívida ativa, 
multas, juros de mora e restituições, tanto no âmbito dos recursos não vinculados (Recurso 1.501) 
quanto das fontes oriundas de taxas, contribuições e preços públicos (Recurso 1.753).  

17.   As modificações promovidas atualizam os códigos para adequá-los às categorias 
corretas de serviços de saneamento básico, conferindo maior precisão à identificação das receitas e  
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assegurando melhor alinhamento às normas de contabilidade aplicadas ao setor público. Ressalte-se 
que essa atualização também será refletida no PPA. 

18.   Conforme demonstra o Anexo 2, foi criada a natureza de despesa 3.1.90.13.00 – 
Obrigações Patronais, com o objetivo de permitir a adequada alocação dos gastos previdenciários 
do SAAE. Nessa categoria, inseriu-se o valor de R$ 58.000,00, proveniente do Recurso 1.753, 
ajustando a classificação da despesa e aprimorando a precisão do planejamento orçamentário para o 
exercício de 2026. 

19.   No que se refere ao Anexo 3, verificou-se a necessidade inadiável de realocação de 
recursos entre ações orçamentárias, com as correspondentes reclassificações nas fontes de 
financiamento. Procedeu-se à exclusão de R$ 269.000,00 da Fonte 1.600, valor posteriormente 
incluído na Fonte 1.500, na Ação 2478. Esse ajuste foi compensado na Ação 2986, de onde se reduziu 
montante equivalente, realocando-o para a ação anteriormente citada. 

20.   O Anexo 4 apresenta, em formato de tabela, os ajustes efetuados nas fichas financiadas 
pelas fontes 1.754, 1.500 e 1.501. Houve reduções simbólicas das dotações originais para R$ 1.000,00 
na primeira fonte e a transferência de R$ 4.030.000,00 da reserva de contingência para a Ação 0800. 
Essa ação também recebeu recursos adicionais no montante de R$ 1.999.000,00, provenientes das 
Ações 2753, 2751 e 1780, resultando em saldo atualizado de R$ 6.030.000,00. As realocações 
totalizaram R$ 27.359.000,00 em reduções e igual valor em acréscimos, preservando o equilíbrio 
global da dotação orçamentária. 

21.   Dessa forma, não houve qualquer alteração na magnitude orçamentária consolidada, 
tampouco variação no total por fonte de recurso. Contudo, como determinadas modificações 
impactaram demonstrativos específicos — a exemplo daquele referente ao gasto mínimo com saúde 
— tornou-se necessária a atualização completa do arquivo, com a republicação de todos os anexos 
correspondentes. 

22.   Adicionalmente, identificou-se a necessidade de inclusão de uma nova Ação 
Orçamentária. Diante da natureza específica do recurso, foi criada uma janela orçamentária única, 
correspondente à ação “Construção, ampliação, reforma ou reaparelhamento do sistema de esgoto”, 
conforme previsto no Anexo 5. O valor simbólico de R$ 1.000,00 atribuído à nova ação foi reduzido 
da Ação 2986. 

23.   Por fim, conforme dispõe o Anexo 6, procedeu-se à vinculação das ações relativas à 
Reserva de Contingência da Unaprev ao Programa 9999 – Reserva de Contingência, promovendo-se, 
assim, a exclusão do Programa 4999 – Reserva de Contingência do Unaprev, em atendimento às 
exigências normativas e de padronização. 

24.   São essas, senhora Presidente e Nobres Vereadores, as razões que nos motivam a 
submeter à apreciação dessa Laboriosa Casa a inclusa emenda ao projeto de lei, na expectativa de que 
a deliberação seja pela sua aprovação, nos termos da Lei Orgânica do Município de do Regimento 
Interno Cameral.  
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Unaí, 2 de dezembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

THIAGO MARTINS RODRIGUES 
Prefeito 
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